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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS, E TI-
POLOGIA TEXTUAL;  CONHECIMENTOS LINGUÍSTICOS 

GERAIS E ESPECÍFICOS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.
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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.



131

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONCEITOS E CLASSIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Conceito
De modo geral, não havendo a existência de um conceito legal 

ou constitucional de serviço público, a doutrina se encarregou de 
buscar uma definição para os contornos do instituto, ato que foi re-
alizado com a adoção, sendo por algumas vezes isolada, bem como 
em outras, de forma combinadas, vindo a utilizar-se dos critérios 
subjetivo, material e formal. Vejamos a definição conceitual de cada 
em deles:

Critério subjetivo
Aduz que o serviço público se trata de serviço prestado pelo 

Estado de forma direta. 

Critério material
Sob esse crivo, serviço público é a atividade que possui como 

objetivo satisfazer as necessidades coletivas. 

Critério formal 
Segundo esse critério, serviço público é o labor exercido sob 

o regime jurídico de direito público denegridor e desmesurado do 
direito comum.

Passando o tempo, denota-se que o Estado foi se distanciando 
dos princípios liberais, passando a desenvolver também atividades 
comerciais e industriais, que, diga se de passagem, anteriormente 
eram reservadas somente à iniciativa privada. De outro ângulo, foi 
verificado em determinadas situações, que a estrutura de organiza-
ção do Estado não se encontrava adequada à execução de todos os 
serviços públicos. Por esse motivo, o Poder Público veio a delegar 
a particulares com o intuito de responsabilidade, a prestação de al-
guns serviços públicos. Em outro momento, tais serviços públicos 
também passaram a ter sua prestação delegada a outras pessoas 
jurídicas, que por sua vez, eram criadas pelo próprio Estado para 
esse fim específico. Eram as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, que possuem regime jurídico de direito privado, 
cujo serviço era mais eficaz para que fossem executados os serviços 
comerciais e industriais.

Esses acontecimentos acabaram por prejudicar os critérios uti-
lizados pela doutrina para definir serviço público como um todo. 
Denota-se que o elemento subjetivo foi afetado pelo fato de as pes-
soas jurídicas de direito público terem deixado de ser as únicas a 
prestar tais serviços, posto que esta incumbência também passou 
a ser delegada aos particulares, como é o caso das concessionárias, 
permissionárias e autorizatárias. Já o elemento material foi atingido 
em decorrência de algumas atividades que outrora não eram tidas 
como de interesse público, mas que passaram a ser exercidas pelo 
Estado, 8como por exemplo, como se deu com o serviço de loterias. 
O elemento formal, por sua vez, também foi bastante atingido, na 
forma que aduz que nem todos os serviços públicos são prestados 
sob regime de exclusividade pública, como por exemplo, a aplica-

ção de algumas normas de direito do consumidor e de direito civil 
a contratos feitos entre os particulares e a entidade prestadora de 
serviço público de forma geral.

Assim sendo, em razão dessas inovações, os autores passaram, 
por sua vez, a comentar em crise na noção de serviço público. Ho-
diernamente, os critérios anteriormente mencionados continuam 
sendo utilizados para definir serviço público, porém, não é exigido 
que os três elementos se façam presentes ao mesmo tempo para 
que o serviço possa ser considerado de utilidade pública, passan-
do a existir no campo doutrinário diversas definições, advindas do 
uso isolado de um dos elementos ou da combinação existente entre 
eles.

Registra-se, que além da enorme variedade de definições ad-
vindas da combinação dos critérios subjetivo, material e formal, é 
de suma importância compreendermos que o vocábulo “serviço 
público” pode ser considerado sob dois pontos de vista, sendo um 
subjetivo e outro objetivo. Façamos um breve estudo de cada um 
deles:

Sentido objetivo
Infere-se que tal expressão é usada para fazer alusão ao sujeito 

responsável pela execução da atividade. Exemplo: determinada au-
tarquia com o dever de prestar de serviços para a área da educação.

Sentido objetivo ou material
Nesse sentido, a administração pública está coligada à diversas 

atividades que são exercidas pelo Estado, por intermédio de seus 
agentes, órgãos e entidades na diligência eficaz da função adminis-
trativa estatal.

Destaque-se, por oportuno, que o vocábulo serviço público 
sempre está se referindo a uma atividade, ou, ainda, a um conjunto 
de atividades a serem exercidas, sem levar em conta qual o órgão 
ou a entidade que as exerce.

Mesmo com os aspectos expostos, boa parte da doutrina ain-
da usa de definições de caráter amplo e restrito do vocábulo ser-
viço público. Para alguns, tal vocábulo se presta a designar todas 
as funções do Estado, tendo em vista que nesse rol estão inclusas 
as funções administrativa, legislativa e judiciária. Já outra corrente 
doutrinária, utiliza-se de um conceito com menor amplitude, vindo 
a incluir somente as funções administrativas e excluindo, por sua 
vez, as funções legislativa e judiciária. Destarte, infere-se que den-
tre aquelas doutrinas que adotam um sentido mais restrito, existem 
ainda as que excluem do conceito atividades importantes advindas 
do exercício do poder de polícia, de intervenção e de fomento.

Denota-se com grande importância, que o direito brasileiro 
acaba por diferenciar de forma expressa o serviço público e o poder 
de polícia. Em campo tributário, por exemplo, no disposto em seus 
arts. 77 e 78, o Código Tributário Nacional dispõe do ensino e deter-
minação de duas atuações como fatos geradores diversos do tribu-
to de nome taxa. Nesse diapasão de linha diferenciadora, a ESAF, na 
aplicação da prova para Procurador do Distrito Federal/2007, veio 
a considerar como incorreta a afirmação: “o exercício da atividade 
estatal de polícia administrativa constitui a prestação de um serviço 
público ao administrado”.
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De forma geral, a doutrina entende que os elementos subjetivo, 
material e formal tradicionalmente utilizados para definir serviço 
público, continuam de forma ampla a servir a esse propósito, desde 
que estejam combinados e harmonizados com o fito de acoplar de 
forma correta, as contemporâneas figuras jurídicas que vêm sendo 
inseridas e determinadas pelo legislador com força de lei, com o 
fulcro de oferecer conveniência e utilidades, bem como de atender 
as constantes necessidades da população que sempre acontecem 
de forma mutante, a exemplo das parcerias público-privadas, das 
OSCIPs e organizações sociais.

Nesse sentido, com o objetivo de reinterpretar o elemento 
subjetivo em consonância com o atual estágio de evolução do di-
reito administrativo, podemos afirmar que a caracterização de um 
serviço como público, em tempos contemporâneos passou a não 
exigir mais que a prestação seja realizada pelo Estado, mas apenas 
que ele passe a deter, nos termos legais dispostos na Constituição 
Federal de 1988, a titularidade de tal serviço. Em relação a esse 
aspecto, destacamos a importância de não vir a confundir a expres-
siva titularidade do serviço com sua efetiva prestação. Registe-se 
que o titular do serviço, trata-se do sujeito que detém a atribuição 
legal constitucional para vir a prestá-lo. Via de regra, aquele que de-
tém a titularidade do serviço não se encontra obrigado a prestá-lo 
de forma direta através de seus órgãos, mas tem o dever legal de 
promover-lhe a prestação, de forma direta por meio de seu aparato 
administrativo, ou, ainda, mediante a legal delegação a particulares 
realizada por meio de concessão, permissão ou autorização.

De maneira igual, contemporaneamente, o critério material 
considerado de forma isolada não é suficiente para definir um ser-
viço como público. Isso ocorre pelo fato de existirem determinadas 
atividades relativas aos direitos sociais como saúde e educação, por 
exemplo, que apenas podem ser enquadradas no conceito quando 
forem devidamente prestadas pelo Estado, levando em conta que 
a execução desses serviços por particulares deve ser denominada 
como serviço privado.

Finalmente, em relação ao critério formal, nos tempos moder-
nos, infere-se que não é mais necessário que o regime jurídico ao 
qual está submetido o serviço público seja realizado de maneira in-
tegral de direito público, sendo que em algumas situações, acaba 
existindo um sistema híbrido que é formado por regras e normas 
de direito público e privado, principalmente em se tratando de caso 
de serviços públicos nos quais sua prestação tenha sido delegada a 
terceiros.

Observação importante: Com o entendimento acima mencio-
nado, a ilustre Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro acaba por 
definir serviço público como sendo toda a atividade material que a 
lei atribui ao Estado, para que este a exerça de forma direta ou por 
intermédio de seus delegados, com o condão de satisfazer de forma 
concreta as necessidades da coletividade, sob regime jurídico total 
ou parcialmente público. 

Elementos Constitutivos
Os elementos do serviço público podem ser classificados sob os 

seguintes aspectos:
Subjetivo: Por meio do qual o serviço público está sempre sob 

a total responsabilidade do Estado. No entanto, registra-se que ao 
Estado como um todo, é permitido delegar determinados serviços 
públicos, desde que sempre por intermediação dos parâmetros da 
lei e sob regime de concessão ou permissão, bem como por meio de 
licitação. Denota-se que nesse caso, é o próprio Estado que escolhe 
os serviços que são considerados serviços públicos. Como exem-
plo, podemos citar: os Correios, a radiodifusão e a energia elétrica, 

dentre outros serviços pertinentes à Administração Pública. Esse 
elemento determina que o serviço público deve ser prestado pelo 
Estado ou pelos seus entes delegados, ou seja, por pessoas jurídi-
cas criadas pelo Estado ou por concessões e permissões a terceiros 
para que possam prestá-lo.

Formal: A princípio, o regime jurídico é de Direito Público, ou 
parcialmente público, sob o manto do qual o serviço público deverá 
ser prestado. No entanto, quando particulares prestam seus servi-
ços em conjunto com o Poder Público, ressalta-se que o regime ju-
rídico é considerado como híbrido. Isso por que nesse caso, poderá 
haver a permanência do Direito Público ou do Direito Privado nos 
ditames da lei. Porém, em ambas as situações, a responsabilidade 
será sempre objetiva.

Material: Por intermédio desse elemento, o serviço público de-
verá sempre prestar serviços condizentes a uma atividade de inte-
resse público como um todo. Denota-se que por meio da aplicação 
desse elemento, o objetivo do serviço público será sempre o de sa-
tisfazer de forma concreta as necessidades da coletividade.

Esquematizando, temos:

Elementos constitutivos dos serviços públicos

Subjetivo - determina que o serviço público deve ser presta-
do pelo Estado ou pelos seus entes delegados, ou seja, por pesso-
as jurídicas criadas pelo Estado ou por concessões e permissões a 
terceiros para que possam prestá-lo.

Formal - o regime jurídico é de Direito Público, ou parcial-
mente público, sob o manto do qual o serviço público deverá ser 
prestado.

Material - o serviço público deverá sempre prestar serviços 
condizentes a uma atividade de interesse público como um todo.

Subjetivo - é o próprio Estado que escolhe os serviços que 
são considerados serviços públicos. Como exemplo, podemos ci-
tar: os Correios, a radiodifusão e a energia elétrica, dentre outros 
serviços pertinentes à Administração Pública.

Formal - poderá haver a permanência do Direito Público ou 
do Direito Privado nos ditames da lei. Porém, em ambas as situa-
ções, a responsabilidade será sempre objetiva.

Material - por meio da aplicação desse elemento, o objetivo 
do serviço público será sempre o de satisfazer de forma concreta 
as necessidades da coletividade.

Regulamentação e Controle
Tanto a regulamentação quanto o controle do serviço público 

são realizados de maneira regular pelo Poder Público. Isso ocorre 
em qualquer sentido, ainda que o serviço esteja delegado por con-
cessão, permissão ou autorização, uma vez que nestas situações, 
deverá o Estado manter sua titularidade e, ainda que haja situações 
adversas e problemas durante a prestação, poderá o Poder Público 
interferir para que haja a regularização do seu funcionamento, com 
fundamento sempre na preservação do interesse público.

Ressalta-se que esses serviços são controlados e também fisca-
lizados pelo Poder Público, que deve intervir em caso de má pres-
tação, sendo que isso é uma obrigação que lhe compete segundo 
parâmetros legais. 

A esse respeito, dispõe a Lei 8997 de 1995 em seus arts. 3º e 
32, respectivamente:
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Art. 3º. As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização 
pelo poder concedente responsável pela delegação, com a coopera-
ção dos usuários.

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com 
o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, bem como 
o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e le-
gais pertinentes.

Deve-se registrar também, que outro aspecto que deve ser en-
fatizado com destaque em relação à regulamentação e ao contro-
le dos serviços públicos, são os requisitos do serviço e direito dos 
usuários, sendo que o primeiro deles é a permanência, que possui 
como atributo, impor a continuidade do serviço. Logo após, temos 
o requisito da generalidade, por meio do qual, os serviços devem 
ser prestados de maneira uniforme para toda a coletividade. Em se-
guida, surge o requisito da eficiência, por intermédio do qual é exi-
gida a eficaz atualização do serviço público. Em continuidade, vem 
a modicidade, por meio da qual, infere-se que as tarifas que são co-
bradas dos usuários devem ser eivadas de valor razoável e por fim, 
a cortesia, que por seu intermédio, entende-se que o tratamento 
com o usuário público em geral, deverá ser oferecido com presteza.

Havendo descumprimento de quaisquer dos requisitos retro 
mencionados, afirma-se que o usuário do serviço terá em suas mãos 
o direito pleno de recorrer ao Poder Judiciário para exigir a correta 
prestação desses serviços. Neste mesmo sentido, destaca-se que a 
greve de servidores públicos, não poderá jamais ultrapassar o direi-
to dos usuários dos serviços essenciais, que se tratam daqueles que 
por decorrência de sua natureza, colocam a sobrevivência, a vida e 
a segurança da sociedade em risco se estiverem ausentes.

Formas de prestação e meios de execução
O art. 175 da Constituição Federal de 1988 determina, que 

compete ao Poder Público, nos parâmetros legais, de forma direta 
ou sob regime de concessão ou permissão a prestação de serviços 
públicos de forma geral. De acordo com esse mesmo dispositivo, as 
concessões e permissões de serviços públicos deverão ser sempre 
precedidas de licitação.

Entretanto, o parágrafo único do art. 175 da Carta Magna dis-
põe a implementação de lei para regulamentar as seguintes refe-
rências:

I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e 
rescisão da concessão ou permissão;

II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária;
IV – a obrigação de manter serviço adequado.

Considera-se que a Lei Federal 8.987/1995, em obediência ao 
mandamento constitucional foi editada estabelecendo normas ge-
neralizadas como um todo em matéria de concessão e permissão 
de serviços públicos, devendo tais normas, ser aplicáveis à União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, da mesma forma que a Lei 
Federal 9.074/1995, que, embora tenha o condão de estipular re-
gras especificamente voltadas a serviços de competência da União, 
trouxe também em seu bojo, pouquíssimas regras gerais que po-
dem ser aplicadas a todos os entes federados.

Em relação à forma de prestação dos serviços públicos, depre-
ende-se que estes podem ser prestados de forma centralizada ou 
descentralizada, sendo a primeira forma caracterizada quando o 
serviço público for prestado pela própria pessoa jurídica federativa 
que detém a sua titularidade e a segunda forma, quando, em várias 

situações, o ente político titular de determinado serviço público, 
embora continue mantendo a sua titularidade, termina por transfe-
rir a pessoas diferentes e desconhecida à sua estrutura administra-
tiva, a responsabilidade pela prestação. 

Lembremos que o ente político, mesmo ao transferir a respon-
sabilidade pela prestação de serviços públicos a terceiros, sempre 
poderá conservar a sua titularidade, fato que lhe garante a manu-
tenção da competência para regular e controlar a prestação dos 
serviços delegados a outrem.

A descentralização dos serviços públicos pode ocorrer de duas 
maneiras:

1. Por meio de outorga ou delegação legal: por meio da qual o 
Estado cria uma entidade que poderá ser autarquia, fundação pú-
blica sociedade de economia mista ou empresa pública, transferin-
do-lhe, por meios legais a execução de um serviço público.

2. Por meio de delegação ou delegação negocial: por intermé-
dio da qual, o Poder Público detém o poder de transferir por contra-
to ou ato unilateral a execução ampla do serviço, desde que o ente 
delegado preste o serviço em nome próprio e por sua conta e risco, 
sob o controle do Estado e dentro da mesma pessoa jurídica. 

Esclarece-se ainda, a título de conhecimento, que a delegação 
negocial admite a titularidade exclusiva do ente delegante sobre 
o serviço a ser delegado. Em se tratando de serviços nos quais a 
titularidade não for exclusiva do Poder Público, como educação e 
saúde, por exemplo, o particular que tiver a pretensão de exercê-lo 
não estará dependente de delegação do Estado, uma vez que tais 
atos de exercício de educação e saúde, quando forem prestados por 
particulares, não serão mais considerados como serviços públicos, 
mas sim como atividade econômica da iniciativa privada.

Em outras palavras, os serviços públicos podem ser executados 
nas formas:

Direta: Quando é prestado pela própria administração pública 
por intermédio de seus próprios órgãos e agentes.

Indireta: Quando o serviço público é prestado por intermé-
dio de entidades da Administração Pública indireta ou, ainda, de 
particulares, por meio de delegação, concessão, permissão e au-
torização. Esta forma de prestação de serviço, deverá ser sempre 
sobrepujada de licitação, formalizada por meio de contrato admi-
nistrativo, seguida de adesão com prazo previamente estipulado 
e que por ato bilateral, buscando somente transferir a execução, 
porém, jamais a titularidade que deverá sempre permanecer com 
o poder outorgante.

Em resumo, temos: 

DESCENTRALIZAÇÃO
Transferência da execução do 

serviço para outra pessoa física ou 
jurídica.

DESCONCENTRAÇÃO
Divisão interna do serviço com 

outros órgãos da mesma pessoa ju-
rídica.


